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ATA DA VIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL​ DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE. Segundo ano do segundo biênio da oitava legislatura. Aos dezesseis dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, na cidade de Campina do Monte Alegre, Estado de São Paulo, no recinto próprio, reuniu-se a Câmara Municipal de Campina do Monte Alegre, sob a Presidência do Vereador Sidnei Ribeiro Lopes, comigo, Vereador Abner dos Santos Fiuza de Toledo, Primeiro Secretário, e com a presença dos seguintes Vereadores que assinaram o livro próprio: Caio Rodrigo Ferreira, Francine Bianca de Albuquerque, Altair Rodrigues Vieira, Marcelo Lisboa Machado, Paulo Afonso de Meira, Roseli Dias Gomes e Mauro Jacinto da Costa. Havendo número regimental e invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente deu início à Sessão. EXPEDIENTE: Havendo número regimental, está em discussão e votação as Ata da Vigésima Sétima Sessão Ordinária. Colocado em discussão a ata, ninguém se manifestou. Submetida à votação, foi aprovada por unanimidade. Comunicado: Autos do processo TC 006750.989.20-4 – Contas Municipais de 2021 estão nas dependências da Câmara Municipal para exame e apreciação dos munícipes e vereadores. Leitura do Parecer das Contas Anuais processo nº TC-006750.989.20-4. Neste momento o senhor Presidente interrompeu a sessão por 3 (três) minutos. Retornando, foi realizada a leitura do Parecer do Pedido de Reexame processo nº TC-021998.989.23-0. REQUERIMENTOS: Nº 55/2024 de autoria dos Vereadores: Sidnei Ribeiro Lopes, Francine Bianca de Albuquerque, Roseli Dias Gomes, Mauro Jacinto da Costa, Paulo Afonso de Meira e Altair Rodrigues Vieira, solicitando informações do Senhor Prefeito, requerendo: “Considerando o documento apresentado por um munícipe a esta Casa no dia 06/09/2024, informações a respeito da possível terceirização de serviço que regularmente deveria ser exercida por servidor de cargo efetivo, denominado “Auxiliar Administrativo”. Solicitamos ainda: - Informações sobre a quantidade de vagas disponíveis para o cargo de “Auxiliar Administrativo”? - Caso existam vagas disponíveis, quando pretende convocá-los?; - Quantos funcionários terceirizados estão exercendo as atribuições do cargo “Auxiliar Administrativo” atualmente? Segue em anexo cópia do documento protocolado”. Colocado em discussão o requerimento, ninguém se manifestou. Submetido à votação o requerimento, foi aprovado por unanimidade. ORDEM DO DIA: Passando à deliberação do Projeto de Lei nº 56/2024, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal receber mediante Doação, uma Gleba Rural denominada "Sítio Capaúva", constante da matrícula nº 12.429 do cartório de registro de imóveis de Angatuba, Estado de São Paulo”. Colocado em discussão o Projeto de Lei nº 56/2024, ninguém se manifestou. Submetido à votação o Projeto de Lei nº 56/2024, foi aprovado pela seguinte votação: Votos favoráveis: (SIM): Altair Rodrigues Vieira, Caio Rodrigo Ferreira, Francine Bianca de Albuquerque, Paulo Afonso de Meira, Marcelo Lisboa Machado, Abner dos Santos Fiuza de Toledo e Roseli Dias Gomes. Abstenções: Mauro Jacinto da Costa. EXPLICAÇÃO PESSOAL: Usou da palavra os Vereadores: Altair Rodrigues Vieira. Nada mais havendo a tratar, foi declarada encerrada a presente sessão da qual foi lavrada a presente ata, que vai assinada por mim, ..................................., Vereador Abner dos Santos Fiuza de Toledo, Primeiro Secretário, pelo Presidente Vereador Sidnei Ribeiro Lopes, e pelos demais Vereadores presentes à sessão***************************************************************
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